
Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 13 Cultura

Subfunção 392 Difusão Cultural

Programa 0014 Cultura

Ação 1095 Ações Emergenciais ao Setor de Cultura – Audiovisuais – Lei Paulo Gustavo

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas

Física

Fonte de Recurso 27150000 R$ 34.604,44

Elemento de Despesa 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas

Física

Fonte de Recurso 17150000 R$ 3.864,99

Valor do Crédito Especial (R$) 38.469,43

Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 13 Cultura

Subfunção 392 Difusão Cultural

Programa 0014 Cultura

Ação 1096 Ações Emergenciais ao Setor de Cultura – Demais Setores da Cultura – Lei Paulo Gustavo

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas

Física

Fonte de Recurso 27160000 R$ 1.260,70

Elemento de Despesa 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas

Física

Fonte de Recurso 17160000 R$ 1.597,27

Valor do Crédito Especial (R$) 2.857,97

Total do Crédito Especial (R$) 41.327,40

Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 13 Cultura

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
DECRETO Nº 151 - 2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 151/2024
 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL A FAVOR DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, NO VALOR DE R$ 41.327,40 (QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE
E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são
conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de março
de 1964.
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da
Lei Municipal nº 1048/2023 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2024, de 20 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 3188, do dia 27 de dezembro de 2023.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do Município de Serra do Mel, no exercício de 2024, a favor da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, no valor de R$ 41.327,40 (quarenta e um mil trezentos e vinte e sete reais e quarenta centavos), nos termos que
dispõem os artigos, 40, 41, II, 42, da Lei nº 4.320/64, conforme especificações orçamentárias a seguir:
 
02 – Poder Executivo
 

 
02 – Poder Executivo
 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de Superavit Financeiro Apurado em
Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, Excesso de Arrecadação e Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, os termos do
art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964.
 
02 – Poder Executivo
 



Subfunção 392 Difusão Cultural

Programa 0014 Cultura

Ação 1096 Ações Emergenciais ao Setor de Cultura – Demais Setores da Cultura – Lei Paulo Gustavo

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339041 Contribuições Fonte de Recurso 27160000 R$ 12.747,77

Elemento de Despesa 339045 Subvenções Econômicas Fonte de Recurso 27160000 R$ 12.747,50

Elemento de Despesa 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras Fonte de Recurso 27160000 R$ 3.000,00

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 27160000 R$ 3.000,00

Valor do Crédito Especial (R$) 31.495,27

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 8.823-4 – Serra do Mel – Agência nº 5.684-7 – Serra do Mel/RN Fonte de Recurso 27150000 R$ 3.109,17

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 8.823-4 – Serra do Mel – Agência nº 5.684-7 – Serra do Mel/RN Fonte de Recurso 17150000 R$ 3.864,99

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 8.824-3 – Serra do Mel – Agência nº 5.684-7 – Serra do Mel/RN Fonte de Recurso 27160000 R$ 1.260,70

Banco do Brasil S/A – Conta Corrente nº 8.824-3 – Serra do Mel – Agência nº 5.684-7 – Serra do Mel/RN Fonte de Recurso 17160000 R$ 1.597,27

Valor do Superavit Financeiro (R$) R$ 4.369,87

Valor do Excesso de Arrecadação (R$) R$ 5.462,26

Valor das Anulações (R$) R$ 31.495,27

Total das Disponibilidades Orçamentárias R$ 41.327,40

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Serra do Mel/RN, em 30 de julho de 2024
 
JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
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